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decidiu realizar no referido complexo mineiro um
investimento que supera os 76 milhões de euros.

O projecto de investimento em causa tem como prin-
cipais méritos a valorização e aproveitamento de recur-
sos endógenos, nomeadamente minérios de metais
base da faixa piritosa ibérica, a contribuição para o
incremento do valor bruto de produção e exportação
nacionais de recursos minerais e a diversificação da
produção nacional de minérios de minerais metálicos,
através da modernização e relançamento da explora-
ção de concentrados de zinco e chumbo.

O projecto irá contribuir ainda para a redução de
assimetrias regionais com indução no rendimento per
capita da região e para a criação de 100 postos de
trabalho e a manutenção de um número importante
de postos de trabalho indirectos na região de implan-
tação.

Está prevista ainda a implementação de um plano
de lavra adequado e a introdução de profundas melho-
rias na instalação de processamento e beneficiação do
minério e a adaptação ou construção de outras ins-
talações auxiliares, tais como de transporte de minério,
de tratamento de águas residuais e de beneficiação
de lagoas de deposição de rejeitados da lavaria.

Deste modo, considera-se que este projecto, pelo
seu mérito, demonstra especial interesse para a eco-
nomia nacional e reúne as condições necessárias à
admissão ao regime contratual e à concessão de incen-
tivos financeiros e fiscais previstos para grandes pro-
jectos de investimento.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar as minutas do contrato de investi-

mento e respectivos anexos, a celebrar pelo Estado
Português, representado pela Agência Portuguesa
para o Investimento, E. P. E, a AGC — Minas de Por-
tugal, SGPS, Unipessoal, L.da, e a Eurozinc Mining
Corporation, que tem por objecto o relançamento das
actividades do complexo mineiro de Aljustrel.

2 — Atento ao disposto no n.o 1 do artigo 39.o do
Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 215/89, de 1 de Julho, na redacção
que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 198/2001, de
3 de Julho, e pela Lei n.o 109-B/2001, de 27 de Dezem-
bro, e no Decreto-Lei n.o 409/99, de 15 de Outubro,
sob proposta do Ministro de Estado e das Finanças,
conceder os benefícios fiscais em sede de IRC e de
imposto do selo que constam do contrato de inves-
timento e do contrato de concessão de benefícios fis-
cais, tendo, em sede de IRC, sido atribuída pelo Con-
selho de Ministros a majoração de relevância excep-
cional do projecto para a economia nacional.

3 — Determinar que a presente resolução produz
efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 11 de Maio
de 2006. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carva-
lho Pinto de Sousa.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 68/2006

Considerando que:

Se encontra em estudo a reformulação da rede
viária em Alfragide, obra que decorre sob a
responsabilidade da Câmara Municipal da
Amadora, que promove a libertação dos ter-
renos necessários à sua concretização;

Esta reformulação abrange parcialmente o imóvel
designado por Estado-Maior da Força Aérea;

A Câmara Municipal da Amadora, no âmbito das
suas responsabilidades, manifestou a necessi-
dade de utilização desta parte de terreno;

A parcela de terreno, assinalada na planta em
anexo, abrangida pelo traçado da rede viária
e necessária à sua realização não é imprescin-
dível para assegurar a funcionalidade militar
da totalidade do imóvel;

O imóvel integra o domínio público militar e que
outra utilização fora daquele âmbito torna
necessário a sua desafetação daquele domínio;

A desafectação da referida parcela do domínio
público militar tem em vista a sua cessão a título
definitivo à Câmara Municipal da Amadora
para reformulação da rede viária de Alfragide:

Assim:
Ao abrigo do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei

n.o 32/99, de 5 de Fevereiro, alterado pela Lei
n.o 131/99, de 28 de Agosto, e nos termos da alínea g)
do artigo 199.o da Constituição, o Conselho de Minis-
tros resolve:

1 — Desafectar do domínio público militar a parcela
de terreno assinalada na planta em anexo, com a área
de cerca de 330 m2, sita em Alfragide, sendo 50 m2

a destacar do prédio descrito na 2.a Conservatória do
Registo Predial da Amadora sob o n.o 00607/280695
e de parte do prédio inscrito na matriz rústica sob
o artigo 8, secção B, da freguesia de Alfragide, e 280 m2

a destacar do prédio descrito na 2.a Conservatória do
Registo Predial da Amadora sob o n.o 00600/030595
e de parte do prédio inscrito na matriz predial urbana
sob o artigo 101 da freguesia de Alfragide.

2 — A desafectação do domínio público militar da
referida parcela tem em vista a sua cessão a título
definitivo à Câmara Municipal da Amadora para refor-
mulação da rede viária de Alfragide, tendo por refe-
rência o valor apurado em avaliação promovida pela
Direcção-Geral do Património.

3 — A parcela de terreno referida permanecerá,
conforme previsto no n.o 4 do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 32/99, de 5 de Fevereiro, alterado pela Lei
n.o 131/99, de 28 de Agosto, afecta ao Ministério da
Defesa Nacional enquanto não for formalizada a sua
alienação.

Presidência do Conselho de Ministros, 11 de Maio
de 2006. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carva-
lho Pinto de Sousa.
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A implementação pelo actual executivo de novas polí-
ticas de desenvolvimento e gestão dos recursos humanos
intervenientes no processo educativo procura assegurar
a eficiência dos procedimentos e a eficácia na prosse-
cução dos objectivos assumidos, designadamente através
da fixação de condições de estabilidade profissional dos
docentes com vínculo ao Ministério da Educação, opti-
mizando a sua utilização de modo a garantir maior qua-
lidade do sistema educativo.

No âmbito do reordenamento e reajustamento anual
da rede escolar subsistem docentes providos em lugares
de quadro de estabelecimentos de educação ou de
ensino que foram objecto de extinção, reestruturação
ou fusão e que até ao ano escolar de 2005-2006 não

lograram obter colocação em outro lugar através do pro-
cedimento de transferência por ausência de serviço ou
de concurso interno, ambos regulados pelo Decreto-Lei
n.o 35/2003, de 27 de Fevereiro, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 18/2004, de 17 de
Janeiro, e 20/2005, de 19 de Janeiro, entretanto revogado
pelo Decreto-Lei n.o 20/2006, de 31 de Janeiro.

Tais docentes encontram-se numa situação de ins-
tabilidade profissional, já que têm sido colocados, anual-
mente, em regime de destacamento, nos termos da alí-
nea a) do n.o 7 do artigo 30.o, conjugada com a alínea a)
do n.o 1 do artigo 31.o, ambas do citado diploma legal
então em vigor.

Em situação idêntica se encontram os professores que
embora com nomeação definitiva ou provisória não ocu-
pam lugar do quadro ao abrigo das disposições tran-
sitórias dos n.os 2 do artigo 11.o, 1 do artigo 18.o e 2
e 3 do artigo 19.o, todos do Decreto-Lei n.o 18/88, de
21 de Janeiro, entretanto revogado pelo citado Decre-
to-Lei n.o 35/2003.

Importará, por isso, em função das necessidades edu-
cativas essenciais dos estabelecimentos escolares, pro-


